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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00659/2025
Autor Ver. RAIMUNDO BRAGA BARROSO
Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual Alex Redano
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia ALE/RO

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que   este que subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem respeitosamente INDICAR ao Deputado Estadual Alex Redano, a destinação
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ao Município de Guajará-Mirim, para investimentos
em pavimentação asfáltica de diversas vias urbanas.

                                                    JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender as necessidades da população, que
enfrenta dificuldades decorrentes da falta de infraestrutura adequada nas vias municipais. A
pavimentação contribuirá para melhorar o tráfego de veículos, valorizar os bairros, reduzir
problemas causados por poeira e lama, e proporcionar mais segurança e qualidade de vida aos
moradores de Guajará-Mirim.

Contando com o apoio do Deputado Alex Redano, acreditamos que este importante
investimento se tornará realidade, beneficiando diretamente nossa comunidade.

Atenciosamente,
 
 
                                    Guajará-Mirim (RO) 05/12/2025
 
 
 
 
              RAIMUNDO BRAGA BARROSO
                      Vereador (a) 3° Secretário
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) 3°
Secretário, em 05/12/2025 às 10:44, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 767289 e o código verificador A2ADBE5D.

Docto ID: 767289 v1

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=767289&CRC32=A2ADBE5D

